
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264,

VII, do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada indicação à Diretora-Presidenta da Autarquia de

Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, a fim de que seja

realizada a instalação de corrimão na escadaria da Rua Ipanema, Morro da Conceição,

Recife|PE, CEP: 52280-110.

JUSTIFICATIVA

Este requerimento é resultado de solicitações ao nosso mandato realizadas pelos

moradores e transeuntes da Rua Ipanema, no Morro da Conceição, em Recife.

O corrimão, utilizado como ferramenta de apoio para descer ou subir escadas, não é

de uso exclusivo para pessoas idosas ou com mobilidade reduzida. O corrimão é para todas

as pessoas, de todas as idades, e com a finalidade de segurança, podendo, inclusive, salvar

vidas. À vista de uma pisada ou um passo em falso em uma escada que não possua o
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corrimão, ou que tenha e precise de uma restauração, o acidente possivelmente ocasionará

problemas muito mais graves.

Diante do exposto, requer-se aprovação deste requerimento, para que seja feita

indicação à Diretora-Presidenta da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife

(EMLURB), Sra. Marília Dantas, a fim de que seja realizada a instalação de corrimão na

escadaria da Rua Ipanema, Morro da Conceição, Recife|PE, CEP: 52280-110.

Sala de Sessões da Câmara Municipal do Recife, 06 de maio de 2022.

Liana Cirne Lins

Vereadora (PT)
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